[image: image1.wmf]A

D

A

M

A

N

T

E

P

R

O

G

E

N

I

E

S



PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 001/2016.

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO ART. 8º, INCISOS III E IV, ART. 47, §2º, INCISOS IV E V, E DOS ANEXOS VI, VII E XIII, E REVOGAÇÃO DO ART. 49, TODOS DA LEI COMPLEMENTAR N.º 011/2011, QUE DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARREIRA DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO DE DIAMANTINO – MT.

O Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, Senhor JUVIANO LINCOLN, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º – Ficam alterados o art. 8º, incisos III e IV, e art. 47, §2º, incisos IV e V, da Lei Complementar n.º 011/2011, que passam a viger com as seguintes redações:

“Artigo 8º - (omissos)

(...)

III - Apoio Administrativo Educacional Profissionalizado, anexo VI:

a) Classe A: habilitação em nível de ensino fundamental e curso de profissionalização específica;

b) Classe B: habilitação em nível de ensino médio e curso de profissionalização específica;

c) Classe C: habilitação em nível superior, representado por licenciatura plena e curso de profissionalização específica;

d) Classe D: habilitação em nível superior, representado licenciatura plena com especialização na área de atuação e curso de profissionalização específica.

IV – ...:

a) ...

b) ...

c) ...

d) Classe D: habilitação em nível superior, representado licenciatura plena com especialização na área de atuação.”
“Artigo 47 – (omissis)

§ 1º - ...

§ 2º - ...

I - ...

II - ...

III – ...

IV - Para as classes do cargo de Apoio Administrativo Educacional Profissionalizado 30 horas semanais – Anexo VI:

a) ...

b) ...

c) ...

d) Classe D – 1,89

V - ...:

a) Classe A – 1,0

b) Classe B – 1,50

c) Classe C – 1,70

d) Classe D – 1,85”

Art. 2º – Ficam alterados os Anexos VI, VII e XIII, da Lei Complementar n.º 011/2011, que passam a vigorar na forma das tabelas anexas.

Art. 3º - Fica revogado o art. 49 da Lei Complementar nº 11/2011.

Art. 4º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros retroativos a fevereiro de 2016.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Diamantino/MT, 12 de fevereiro de 2016.

JUVIANO LINCOLN

Prefeito Municipal
MENSAGEM DE LEI COMPLEMENTAR Nº 01/2016.

-URGENTE-

Senhor Presidente,

Senhores(as) Vereadores(as).

Temos a honra de submeter à elevada consideração dessa Egrégia Casa de Leis o Projeto de Lei em anexo, que tem como escopo a alteração do art. 8º, incisos III e IV, art. 47, §2º, incisos IV e V, e dos Anexos VI, VII e XIII, e revogação do art. 49, todos da Lei Complementar n.º 011/2011, que dispõe sobre o Plano de Carreira dos Profissionais da Educação Básica do Município de Diamantino/MT.

Conforme acordado com o SINTEP, como forma de incentivar os estudos e qualificação profissional do servidor investido no cargo de Apoio Administrativo Educacional e, ao mesmo tempo, regularizar desvio funcional de servidores investidos no cargo retromencionado que atuam na área administrativa, criou-se o nível “D” para a dita categoria, como critério de progressão funcional horizontal, assim como também, a especialidade “auxiliar administrativo” dentro do cargo de Apoio Administrativo Educacional.
Por sua vez, o art. 49 da mesma lei merece revogação, uma vez que a gratificação de função deve utilizar como base de cálculo o vencimento do servidor, qualquer que seja o seu cargo. 

Estes, pois, os motivos que me inclinam a submeter o presente PROJETO DE LEI à apreciação desse Poder Legislativo, EM REGIME DE URGÊNCIA, contando, como sempre, com a compreensão e apoio de Vossas Excelências, traduzidos na aprovação desta proposição. 

Ao ensejo, renovo aos membros dessa Casa meus protestos de elevado apreço e distinta consideração.

Diamantino/MT, 12 de fevereiro de 2016.

JUVIANO LINCOLN

Prefeito Municipal
	ANEXO V

	TABELA DE VENCIMENTO APOIO ADM. EDUCACIONAL- 30 HORAS
	

	
	PROFISSIONALIZADO

	 
	Classe A
	Classe B
	Classe C
	Classe D

	
	Ens. Fund.
	Ens. Médio
	Lic. Plena
	Especialização

	Nível
	Anos
	Coeficientes
	1
	1,54
	1,74
	1,89

	1
	0
	1
	1.122,36
	1.728,43
	1.952,91
	2.121,26

	2
	3
	1,04
	1.167,25
	1.797,57
	2.031,02
	2.206,10

	3
	6
	1,08
	1.212,15
	1.866,71
	2.109,14
	2.290,96

	4
	9
	1,13
	1.268,27
	1.953,13
	2.206,78
	2.397,03

	5
	12
	1,19
	1.335,61
	2.056,84
	2.323,96
	2.524,30

	6
	15
	1,25
	1.402,95
	2.160,54
	2.441,13
	2.651,57

	7
	18
	1,32
	1.481,52
	2.281,53
	2.577,84
	2.800,07

	8
	21
	1,41
	1.582,53
	2.437,09
	2.753,60
	2.990,98

	9
	24
	1,5
	1.683,54
	2.592,65
	2.929,36
	3.181,89

	10
	27
	1,53
	1.717,21
	2.644,50
	2.987,95
	3.245,52

	11
	30
	1,56
	1.750,88
	2.696,36
	3.046,53
	3.309,16

	12
	33
	1,6
	1.795,78
	2.765,50
	3.124,65
	3.394,02

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	 
	
	ANEXO VI
	

	 
	TABELA DE VENCIMENTO APOIO ADM. EDUCACIONAL- 30 HORAS

	 
	NÃO PROFISSIONALIZADO

	 
	Classe A
	Classe B
	Classe C
	Classe D

	
	Ens. Fund.
	Ens. Médio
	Lic. Plena
	Especialização

	Nível
	Anos
	Coeficientes
	1
	1,5
	1,7
	1,85

	1
	0
	1
	867,64
	1.301,46
	1.474,99
	1.605,13

	2
	3
	1,04
	902,35
	1.353,52
	1.533,99
	1.669,34

	3
	6
	1,08
	937,05
	1.405,58
	1.592,99
	1.733,54

	4
	9
	1,13
	980,43
	1.470,65
	1.666,74
	1.813,79

	5
	12
	1,19
	1.032,49
	1.548,74
	1.755,24
	1.910,10

	6
	15
	1,25
	1.084,55
	1.626,83
	1.843,74
	2.006,41

	7
	18
	1,32
	1.145,28
	1.717,93
	1.946,98
	2.118,76

	8
	21
	1,41
	1.223,37
	1.835,06
	2.079,73
	2.263,23

	9
	24
	1,5
	1.301,46
	1.952,19
	2.212,48
	2.407,70

	10
	27
	1,53
	1.327,49
	1.991,23
	2.256,73
	2.455,85

	11
	30
	1,56
	1.353,52
	2.030,28
	2.300,98
	2.504,01

	12
	33
	1,6
	1.388,22
	2.082,34
	2.359,98
	2.568,20


ANEXO XIII

	DESCRIÇÃO DAS ESPECIALIDADES DO CARGO DE APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL

	Especialidade


	Descrição de atividades
	Vagas

	...
	...
	...

	...
	...
	...

	...


	...
	7

	Auxiliar Administrativo
	Realizar atividades administrativas em geral relacionadas ao funcionamento da Secretaria Municipal, das secretarias escolares, bibliotecas escolares e laboratórios; auxiliar o Técnico Administrativo Educacional no desempenho de suas atribuições; executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente organizacional.
	23
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